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pREF'ErruRA Do MUNIcÍplo pn ¡u¡¡nnÍ

DECRETO N".31.398. DE 02 DE JLINHO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO ¡O Ir¡t¡NtCipIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄ,o PAULo, No uso DE suAs ¡rnßutÇÕ¡s LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE T,UB SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2I2I,ART.4", ç 3". /

coNsIDERANDo NECEssIDADE DE ABERTURA or cRÉolto ADICIoNAL SUPLEMENTAR, PoR

supsRÅvlr FrNANcErRo, pARA coBERTURA DE DEsPESA coM coNTRATAÇ.Äo pr coFFEE

BREAK pARA urrlrzeçÄo ounaNTE cuRso pyrHoN sK¡' IARA ATENDIDos DEsrA porÍrIce

OE RSSTSTÊNCIA, REALIZADO EM PARCERIA COM A UGADS, NA EGP. RECURSO ACESSUAS, CONV.

396,

REF. SOLIcITAçÃo ssZ - UNIDADE cEST.ÅO Oe ¡sSlSrÊUCIA E DESENVOLV. SOCIAL

nreurslÇÂo 777.936 REMANEJAMENToPEDIDO

DECRETA:

ART. 1' - FISA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcÍpIo, utr¡ cRÉono ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 3.520,00 1rnÊs ir,ut" eUINHENToS E VINTE REAIS) NA(s)

oor¿ÇÄ.o(Ões):

I 5,0 1.08.244.01 gg.2tgs rNclusÄo pRoÞurIVA E ouALIFIcAceo pnortsstoNal
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos ÐE TERcEIRos - PEssoA runfolce

6442 MDS/ACESSUASTRABALHO

R$ 3.520,00

3.520,00 I

1" FAR-sE-Á coM o(s)

TOTAL.,.,R$

ART. 2o - A CoBERTURA Do cRÉuro DE QUE TRATA o ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART, 3". ESTE DECRETO ENTRAEM VIGORNADATA
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DD JUNDIAÍ

1.39812022

LUIZ ARANTESMACHADO

GESTOR DA

MUNICIPAL /

PARTMOSCHT /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO ÞE ruNDrAr, AO(S) DOrS DIA(S) DO MÊS DE DOANO DE DOIS MILEVINTE E DOIS.

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASACIVIL

a)
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